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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 10860/2015
Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 8.º e do 

artigo 19.º da Lei Orgânica do XIX Governo Constitucional, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, na sua atual redação, 
do Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, retificado pela De-
claração de Retificação n.º 3/2012, de 26 de janeiro, e alterado pelos 
Decretos -Lei n.º 266 -G/2012, de 31 de dezembro, n.º 102/2013, de 25 
de julho, e 96/2015, de 29 de maio, que aprova a orgânica do Ministério 
da Educação e Ciência, dos artigos 44.º, 46.º e 47.º, todos do Código do 
Procedimento Administrativo, da alínea c) do n.º 1 e da alínea c) do n.º 3 
do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, dos artigos 109.º 
e 110.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação, da alínea b) do n.º 3 
do artigo 120.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pela Lei n.º 84/2015, de 
7 de agosto, do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 
de agosto, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 
28 de abril e 55A/2010, de 31 de dezembro:

1 — Delego no conselho diretivo do Instituto de Gestão Financeira 
da Educação, I. P., (IGeFE, I. P.), constituído pelo presidente, Prof. 
Doutor José Manuel de Matos Passos, e os vogais, mestre Luís Miguel 
Bernardo Farrajota e licenciada Célia Maria de Viveiros e Sá e Santos, 
as competências para a prática dos seguintes atos, no âmbito da missão 
e atribuições desse instituto público:

a) Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas, locação 
ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços até ao montante de 
€ 1 500 000, nos termos das alíneas c) dos n.os 1 e 3, ambos do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

b) Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de material e 
de pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer 
outro regime de previdência social, bem como o seguro de pessoas 
que, ao abrigo de acordos de cooperação internacional, se desloquem 
a Portugal, enquanto estiverem no território nacional, e os referidos 
acordos obriguem a parte portuguesa a essa formalidade, até ao limite de 
€ 15 000, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho;

c) Autorizar despesas eventuais de representação do serviço até ao 
montante de € 10 000;

d) Conceder subsídios através da rubrica orçamental “Transferências 
Particulares” até ao limite de € 100 000;

e) Autorizar as transferências mensais para os municípios nos ter-
mos dos contratos de execução celebrados ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 144/2008, de 28 de julho, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 28 
de abril, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro 
e 66 -B/2012, de 31 de dezembro e dos contratos interadministrativos 
de delegação de competências, celebrados ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 30/2015, de 12 de fevereiro;

f) Aprovar a inscrição e reinscrição de projetos relativos ao orçamento 
de projetos do Ministério da Educação e Ciência;

g) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta execução 
dos programas, medidas e projetos, dentro dos limites da competência 
que me é conferida pelo decreto -lei de execução orçamental;

h) Aprovar os orçamentos privativos, incluindo as dotações recebidas 
do Orçamento do Estado com transferências, bem como a inclusão do 
saldo de gerência;

i) Autorizar a distribuição de verbas aos estabelecimentos dos ensinos 
básico e secundário por conta das dotações que lhe estão afetas;

j) Autorizar a utilização de instalações desportivas por estabeleci-
mentos de ensino, obtido o parecer favorável da Direção -Geral dos 
Estabelecimentos Escolares.

2 — Delego, ainda, no conselho diretivo do IGeFE, I. P., a compe-
tência para a prática dos seguintes atos:

a) Conceder licenças sem remuneração para o acompanhamento de 
cônjuge colocado no estrangeiro e para o exercício de funções em orga-
nismos internacionais, e respetivo regresso, em qualquer das modalidades 
previstas no n.º 1 do artigo 283.º da Lei n.º 35/2014, de 29 de junho;

b) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 
de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro 
e pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de 

dezembro e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto 
no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

c) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro de todos quantos exer-
cem funções no respetivo instituto, incluindo os membros do conselho 
diretivo, e sempre que o título jurídico que os vincule o permita, que os 
encargos com alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra docu-
mento comprovativo das despesas efetuadas, não podendo, em qualquer 
caso, o abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na 
tabela em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 
28 de dezembro, bem como o alojamento em estabelecimento hoteleiro 
superior a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de 
custo diárias, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, 
de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezem-
bro, conjugado com o previsto no decreto -lei de execução orçamental e 
na Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

d) Autorizar, para os trabalhadores com vínculo de emprego público, 
que a prestação de trabalho suplementar ultrapasse os limites legalmente 
estabelecidos, desde que não impliquem uma remuneração por trabalho 
suplementar superior a 60 % da remuneração base do trabalhador, em cir-
cunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da alínea b) 
do n.º 3 do artigo 120.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

e) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto;

f) Conceder a equiparação a bolseiro dentro e fora do País, desde que 
não implique a necessidade de novo recrutamento;

g) Conceder bolsas no âmbito de programas de formação aprova-
dos por despacho da tutela, no domínio das atribuições do respetivo 
instituto;

h) Autorizar a cedência de trabalhadores a organizações internacionais 
e como cooperantes;

i) Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto das 
delegações competentes da Direção -Geral do Orçamento, bem como dos 
documentos e expediente relacionados com as mesmas.

3 — O conselho diretivo do IGeFE, I. P., fica autorizado a subdele-
gar, no todo ou em parte, nos seus membros ou em titulares de cargos 
de direção intermédia de 1.º grau do instituto, as competências ora 
delegadas.

4 — Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito das 
competências ora delegadas, tenham sido praticados pelo conselho 
diretivo do IGeFE, I. P., desde 1 de junho de 2015.

22 de setembro de 2015. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato.

208965043 

 Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho n.º 10861/2015
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 287/88, de 19 de agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 345/89, de 11 de outubro, pelo Decreto -Lei n.º 15 -A/99, de 19 
de janeiro e pelo Decreto -Lei n.º 127/2000, de 6 de julho, publica -se 
a classificação profissional atribuída, por meu despacho, no uso das 
competências próprias previstas naqueles diplomas, ao professor a se-
guir indicado, que concluiu o Curso de Profissionalização em Serviço 
para docentes das escolas profissionais, que se reporta ao ano escolar 
2012 -2013, ministrado pela Universidade Católica, nos termos do Des-
pacho n.º 12173/2012, de 10 -09 -2012, publicado no Diário da República 
n.º 180, de 17 de setembro de 2012.

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de setembro 
de 2013. 

Nome Grupo de recrutamento
Classificação
profissional

(valores)

Carlos Manuel Cunha An-
tunes.

430 — Economia e Conta-
bilidade.

15

 19 de dezembro de 2014. — A Diretora -Geral da Administração Es-
colar, Maria Luísa Gaspar Pranto Lopes de Oliveira.

208966526 


